
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. EDUARDO LEITE 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 25/2021 que assegura o direito ao cômputo do tempo de serviço
para todos os fins, inclusive para obtenção de vantagens por tempo de serviço como
quinquênio, sexta-parte e licença-prêmio, durante a vigência do Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

978/2021 1042/2021 23/02/2021 13:51:47 23/02/2021 13:43:13

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 25/2021

Principal/Acessório

Principal
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